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Ar t igo 7 . ° — Fica reservada para os abrangidos pela pre
sente lei a seguinte p rev i são de vagas: 

I — inde te rminada , para os 2 . ° s Tenentes que ingressa
rão no Q E O P M na qual idade de excedentes; 

II — 50% ( c i n q ü e n t a por cento) das vagas fixadas para o 
Curso de F o r m a ç ã o de Sargentos, para os Cabos P M ; 

III — 50% ( c i n q ü e n t a por cento) das vagas fixadas para o 
Curso de F o r m a ç ã o de Sargentos, para os Cabos P M ; 

Parágrafo ú n i c o — P o d e r ã o f r e q ü e n t a r os es tágios previs
tos nos incisos II e III deste artigo, Praças pertencentes a todas 
as Qual i f icações Policiais Mi l i ta res . 

Ar t igo 8 . ° — O preenchimento das vagas para m a t r í c u l a 
nos es tágios previstos no artigo 4 . ° desta lei será processado a 
requerimento do interessado, tendo pr ior idade os candidatos 
com mais tempo de serviço. 

Ar t igo 9 o — Fica assegurada às Praças do serviço ativo da 
Polícia M i l i t a r que, em 9 de abr i l de 1970, integravam os d i 
versos quadros e especialidades a p r o m o ç ã o ao posto de 2 . ° 
Tenente P M , quando da passagem para a inat iv idade, desde 
que: 

I — n ã o tenham sido abrangidas pelos dispositivos do ar
tigo 1. 0 ; 

II — sejam Subtenentes P M ou l . ° s Sargentos P M . 

• Ar t igo 10 — A o s 2 . ° s Tenentes P M promovidos nos ter
mos do artigo 1.° ficam assegurados os direitos vigentes ou 
que vierem a ser concedidos aos Oficiais pertencentes ao 
Q E O P M . 

Ar t igo 11 — Os Cabos P M e Soldados P M que forem 
atingidos pelas idades-l imites de p e r m a n ê n c i a no serviço ativo 
da C o r p o r a ç ã o , previstos nos incisos I e II do artigo 30 do 
Decreto-lei n . ° 260, de 29 de maio de 1970, e que n ã o forem 
beneficiados pelos incisos II e III do artigo 1 .° , combinado 
com os incisos II e III do artigo 7 . ° , todos desta le i , serão apos
tilados " e x - o f f i c i o " na g r a d u a ç ã o imediatamente superior, 
quando da passagem para a ina t iv idade . 

A r t i g o 12 — Será computado como tempo de serviço, pa
ra todos os efeitos legais, quando da passagem para a inat iv i 
dade, 1 (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de efetivo 
serviço prestado pelo O f i c i a l do Q u a d r o de S a ú d e , a t é que o 
acréscimo complete o total de anos de d u r a ç ã o normal do cur
so un ivers i t á r io correspondente, sem s u p e r p o s i ç ã o a qualquer 
tempo de serviço po l i c i a l mi l i t a r ou p ú b l i c o eventualmente 
prestado durante a rea l i zação deste mesmo curso. 

A r t i g o 13 — Para atender às despesas resultantes da ap l i 
cação desta l e i , no corrente exerc íc io , fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir c r éd i to s suplementares a té o l imi te de Cr$ 
200.000.000 (duzentos m i l h õ e s de cruzeiros). 

Parágrafo ú n i c o — os c r éd i to s suplementares de que trata 
este artigo serão cobertos na forma prevista pelo artigo 43 da 
Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 14 — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua pu
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Michel Miguel Elias TemerLulia, 

Secre tár io da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 
Antônio Carlos Mesquita, Secre tá r io da A d m i n i s t r a ç ã o 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icada na Assessoria Técn ico-Leg is la t iva , aos 24 de 

outubro de 1985. 

LEI N.° 4.795, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 
Dispõe sobre a ampliação do efetivo da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo, no 
que respeita a Subtenentes 

• O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i : 

Ar t igo 1.° — O efetivo da Polícia M i l i t a r do Estado de 
Sãò Paulo fica acrescido de 56 ( c i n q ü e n t a e seis) Subtenentes 
P M , na Qua l i f i cação P o l i c i a l - M i l i t a r Particular O (Combaten
te). 

A r t i g o 2 . ° — Para atender às despesas decorrentes da 
apl icação desta le i no corrente exerc íc io , fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir c r éd i to s suplementares a t é o l imi te de Cr$ 
20.746.936 (vinte m i l h õ e s , setecentos e quarenta e seis m i l , 
novecentos e tr inta e seis cruzeiros), mediante a u t i l i zação de 
recursos nos termos do artigo 43 da L e i Federal n . ° 4 .320, de 
17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 o — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, 
Secre tár io da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 

Antônio Carlos Mesquita, Secre tá r io da A d m i n i s t r a ç ã o 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icada na Assessoria Técn ico-Leg is la t iva , aos 24 de 

outubro de 1985. 

LEI N.° 4.796, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 
, Altera a redação de dispositivos da Lei n. ° 

3.159, de 22 de setembro de 1955, que re
gula as promoções de praças da Polícia 
Militar « 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Fica acrescentado ao artigo 9 o da Lei n . ° 
3-159, de 22 de setembro de 1955, o seguinte inciso: 

" V I — quando 2 . ° Sargento, ter c o n c l u í d o com aprovei
tamento o Curso de A p e r f e i ç o a m e n t o de Sargentos. 

Ar t igo 2 . ° — O artigo 11 da L e i n . ° 3.159, de 22 de se
tembro de 1955, passa a vigorar com a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t i g o 11 — E m cada re lação de acesso ( a n t i g ü i d a d e e 
merecimento) deve rá constar u m n ú m e r o de candidatos habi 
litados à p r o m o ç ã o , na ordem em que devem ser promovidos , 
equivalente ao n ú m e r o de vagas existentes. 

§ 1.° — A s relações serão organizadas duas vezes por 
ano, nas segundas quinzenas de m a r ç o e agosto, a pr imeira 
para as p r o m o ç õ e s de 21 de abr i l e 9 de ju lho e a ú l t i m a para 
as p r o m o ç õ e s de 7 de setembro e 15 de dezembro . 

§ 2 . ° — Sempre que a 15 de junho e 15 de novembro, o 
n ú m e r o de nomes constantes das re lações de acesso seja insufi
ciente para prover as vagas existentes, será procedida a com
p l e m e n t a ç ã o dessas re lações nas segundas quinzenas de junho 
e novembro. 

§ 3 . ° — Somente p o d e r ã o ser i n c l u í d o s nas relações de 
acesso complementares os candidatos que foram cogitados 
quando da o r g a n i z a ç ã o das Relações de Acesso O r d i n á r i a s , e 
com a mesma d o c u m e n t a ç ã o remetida à C o m i s s ã o de Promo
ções de Praças , nos termos do artigo 1.9-

§ 4 . ° — C o n s t a r á nas re lações de que trata este artigo 
(merecimento) a soma geral dos pontos obtidos pelos candida
tos ." 

Ar t igo 3 . ° — Esta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
bl icação. 

Palácio dos Bandeirantes', 24 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, 
Secre tár io da S e g u r a n ç a P ú b l i c a 

Antônio Carlos Mesquita, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 
Publ icada na Assessoria Técn ico-Leg is la t iva , aos 24 de 

outubro de 1985. 

DECRETOS 
DECRETO N.o 24.150, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 

Declara de utilidade pública o Centro de 
Hematologia de São Paulo 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso de suas a t r i bu i ções legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado de São Paulo e à 
vista da expos ição do Secre tár io da Just iça , 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — É declarado de u t i l idade p ú b l i c a o Centro 
de Hema to log i a de São Paulo , com sede na Cap i t a l . 

A r t i g o 2." — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Pa lác io dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secre tár io da Just iça 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria* de Estado do Gove rno , aos 24 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.° 24.151, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 
Dá nova destinação à gleba de terras com 
área de 698,17ha. declarada devoluta, lo
calizada no município e comarca de Capão 
Bonito 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e à vista da expos ição 
do Secre tár io da Jus t iça , 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica destinada ao Instituto Florestal, da 

Coordenador ia da Pesquisa de Recursos Naturais , da Secreta
ria de Agr i cu l tu ra e Abastec imento , para ser incorporada à Re
serva de X i t u é , criada pelo Decreto n . ° 28.153, de 23 de abri l 
de 1957, a gleba de terras com a área de 698,17ha, declarada 
devoluta por s e n t e n ç a transitada em julgado, transcrita sob 
n . ° 5.533, no C a r t ó r i o de Registro de Imóve i s da Comarca de 
C a p ã o B o n i t o , situada nesse m u n i c í p i o e comarca, antes desti
nada ao Serviço de C o l o n i z a ç ã o do Depar tamento de Imigra
ção e C o l o n i z a ç ã o , da mesma Secretaria de Estado, com as ca
racter ís t icas , medidas e con f ron t ações constantes dos trabalhos 
técnicos que instruem o processo n . ° 65 .189 /79 , da Procura
doria G e r a l do Estado e anexos ao Protocplado Especial n . ° 
2.301, da Procuradoria do P a t r i m ô n i o I m o b i l i á r i o . 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na dati 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Pa lác io dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secre tár io da Just iça 
Nelson Mancini Nicolau, 

Secre tár io de Agr icu l tu ra e Abastecimento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 24 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N.o 24.152, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento do Gabinete do Go
vernador, para repasse ao Centro Estadual 
de Educação Tecnológica "Paula Souza", 
visando ao atendimento de despesas com 
Pessoal e Reflexos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais, e de conformidade 
com o que d i s p õ e o artigo 5 . ° , da L e i Complemen ta r n . ° 403, 
de 11 d e j u l h o d e 1985, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica aberto u m créd i to de Cr$ 
15.266.573.000 (quinze b i l h õ e s , duzentos e sessenta e seis 
m i l h õ e s , quinhentos e setenta e três m i l cruzeiros), suplemen
tar ao seu o r ç a m e n t o vigente, observando-se nas classificações 
Insti tucional, E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a a discrimi
nação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Ar t igo 2 . ° — O créd i to aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti
go 43, da Le i Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Ar t igo 3 ." — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Centro Esta
dual de E d u c a ç ã o T e c n o l ó g i c a " P a u l a S o u z a " , mediante a su-
p l e m e n t a ç ã o de C r $ 15-537.784.000 (quinze b i lhões , qui
nhentos e trinta e sete m i l h õ e s , setecentos e oitenta e quatro 
m i l cruzeiros), observando-se nas classificações Institucional, 
E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a a d i s c r im inação constan
te das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Ar t igo 4 . ° — A s u p l e m e n t a ç ã o de que trata o artigo an
terior será coberta com recursos a que alude o § 1.°, do artigo 
43, da Le i Federal n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o de 1964, sendo: 

I — Cr$ 15.266.573.000 (quinze b i l h õ e s , duzentos e ses
senta e seis m i l h õ e s , quinhentos e setenta e três m i l cruzeiros), 
nos termos do inciso II, em deco r r ênc i a do disposto no artigo 
pr imeiro; e 

II — Cr$ 271.211.000 (duzentos e setenta tf u m mi lhões , 
duzentos e onze m i l cruzeiros), nos termos do inciso III, com 
recursos de r e d u ç ã o o r ç a m e n t á r i a da p r ó p r i a A u t a r q u i a . 

Ar t igo 5 . ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o da Despesa 
O r ç a m e n t á r i a do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Ar t igo 6 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Romeu Ricupero, 
Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 

José Serra, Secre tár io de E c o n o m i a e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 24 de 
outubro de 1985. 

S U P L E M E N T A Ç Ã O 

07 GABINETE 00 GOVERNADO» 
07.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

3 .2 .1 .1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

T O T A C . 

ATIVIDADES CORRENTES 
ATIV.CENTRO EST.EDUC.TEC.PAULA SOUZA 

• f t .43.197. f l .327 9.329.354.000 
ATIV.CENTRO EST.EDUC.TEC.PAULA SOUZA 

08 .44 .021 .B .332 1 .404.883.000-
ATIV.CENTRO EST.EDUC.TEC• PAULA SOUZA 

08 .44 .205 .8 .336 4. 468 . 742 . 000 
ATIV. CENTRO EST.EDUC, TEC - PAULA SOUZA 

08 .44 .237 .8 .344 63.574.000 

TOTAL 15.266.573.000 

CENTRO ESTADUAL EDUC.TECN. PAULA SOUZA 

T O T A L . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
ENSINO T É C N I C O - SETOR S E C U N D Á R I O 

08 .43 .197 .2 .365 9.600.565.000 
AON.NANUT.CENT.EST.EDUC.TECN.PAULA SOUZA 

0B.44 .021 .2 .367 1.404.883.000 
F0RHACA0 EM TECNOLOGIA FATEC-SP. 

08 .44 .205 .2 .368 3.766.766.000 
FORMAÇÃO EH TECNOLOGIA FATEC-SO. 

08 .44 .205 .2 .369 701.996.000 
PRODUÇÃO DE MATERIAL OE APOIO P E D A G Ó G I C O 

08.44.237.2 .371 63.574.000 

TOTAL 15.537.784.000 

REDUÇÃO 

1S.266.S73.000 

15.266.573.000 

1S.266.S73.000 

TOTAL 

9.329.354.000 

1.404.883.000 

4.468.762.000 

63.574.000 

15.266.573.DOO 

15.537.7B4.000 

15.537.784.000 

TOTAL 

9.600.565.000 

1.404.883.000 

3.766.766.000 

701.996.000 

63.574.000 

15.537.784.000 

GABINETE DO BOVERNADOR 
CENTRO ESTADUAL EDUC.TECN. PAULA SOUZA 

SUB-TOTAL , 

T O T A L 

244.047.000 
27.164.000. 

271.211.000 

271.211.000 

Oficial 
Entrega SP Capital (domicilia') 

A S S I N A T U R A S 
T(H. 291 3344 ramais 221 e 239 

Entrega demais localidades l\ I postal I 

ESTADO D E SÃO PAULO 

EXECUTIVO-SEÇÃO I 
D i r e t o r - R e s p o n s á v e l 

A U D À Ü O FERREIRA D A N T A S 

Diretor do Jornal 

Elias Miguel Raide 

Diretor-Adjunto 

Edimilson Gomes Cardial 

R E D A Ç Ã O 
Rua João Antoniode Oliveira, 152 - CEPG3Í03 - Sao Paulo 

Telefones 93-0484 8 291 -3344 - Telex (0! 1134557 

Recebimento de originais das repartições até 19 horas 

Semestral 
Despesa de Remessa . 
Total 

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 
. CrS 63.031 Semestral CrS 63.081 

CrS 147.219 Despesa de Remessa OS 70.519 
. . CrS 210.300 Total CrS 133.600 

F U N C I O N Á R I O S PÚBLICOS ESTADUAIS 
Semestral CrS 50.465 Semestral CrS 50.465 
Despesa de Remessa CrS 147.219 Despesa de Remessa CrS 70.519 
Total . . CrS 197,684 Total CrS 120.934 

- A Imprensa Oficial do Estado não mantém agentes coletores de assinaturas 

VENDA A V U L S A 

Exemplar do dia CrS 2.500 Exemplar atrasado CrS 3.400 

AGENCIAS 
CENTRO - Galeria Prestes Maia - Tm. 37-2380 e 37 2786 

MARIA A N T Ó N I A - R. Maria Antónia, 294 - Tel. 256-7232 
S Ã O BENTO - Estacão São Bento do Metrô . Loja 17 - Tel 229-6316 
REPUBLICA - Estação República do Metrô -- Loja 516 - Tel. 257-5915 

IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO S.A.IMESP 

Diretor-Superintendente 

AUDÁLIO FERREIRA DANTAS 

Diretoria 

Artes Gráficas Carlos Eduardo Leite Perrone 
Comercial J o s é Maria Cardoso de Assis 

Financeira e Administrativa Misael Pereira dos Santos 
Jornal Elias Miguel Raide 

SEDE E A D M I N I S T R A Ç Ã O 
Rua da Mooca. 1921 - CEP 03103 - São Paulo 
Telefone291-3344IPABXI - Telex 1011134557 
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